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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

CONCURSOS PÚBLICOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2023

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

 

O Juiz de Direito Dr. LAURO RIBEIRO ESCOBAR JUNIOR, Presidente da Comissão Examinadora para a 
realização de Concurso Público,  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para 
provimento dos cargos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

CAPÍTULO 1– DOS CARGOS

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constante do item 1.2., das vagas existentes e 
das que vierem a ser criadas dentro do prazo de sua validade, a critério do Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de São Paulo, obedecida a ordem classificatória.

1.2. Os cargos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 
reservadas para pessoas com deficiência (PCD), o número de vagas reservadas para negros, os 
vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos no quadro que 
segue:

Cargo Total de 
vagas

Nº de vagas para 
ampla concorrência

Nº de 
vagas 

para PCD

(5%)

Nº de vagas 
para Negros 

(20%)

Vencimentos

(R$)

Jornada Semanal 
de Trabalho 

(horas)
Requisitos Exigidos

Escrevente Técnico Judiciário 10 7 1 2 R$ 5.480,54  40 - Ensino Médio completo

Técnico em Comunicação e 
Processamento de Dados 
Judiciário

CR* - - - R$ 6.523,88 40 - Ensino Médio completo

Analista de Sistemas 
Judiciário 1 1 - - R$ 7.355,21 40 - Ensino Superior 

completo

Contador Judiciário CR* - - - R$ 8.035,86 40

- Ensino Superior 
Completo em Ciências 
Contábeis

- Registro no Conselho de

Classe correspondente.

* cadastro reserva.

1.3. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I.

1.4. O Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo oferece, ainda, outros benefícios, nos termos dos 
respectivos regulamentos.

 

CAPÍTULO 2 – DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
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2.1. São requisitos para inscrição:

a)ser brasileiro (nato ou naturalizado) ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro;

b) ter idade mínima de 18 anos;

c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar (se do sexo masculino);

e) não ter sido condenado por crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé pública  
e/ou contra  os  costumes previstos na Lei nº 11.343, de 23.08.2006;

f)  não ter sido condenado por ato de improbidade previsto na Lei nº 8.429/92;

g) estar com o CPF regularizado;

h)  comprovar possuir os requisitos e a escolaridade exigidos para o exercício das atribuições do 
respectivo cargo;

i)  outros documentos que o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo julgar necessários;

j) gozar de boa saúde física e mental, comprovada em inspeção realizada em órgão médico oficial;

k)submeter-se, ainda, às normas legais existentes, em especial as estabelecidas no Regulamento 
Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo e na Lei nº 10.261, de 
28.10.1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo).

2.2. A entrega de todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos neste Edital deverão ser 
satisfeitas na data da posse. A sua não comprovação ensejará a eliminação do candidato deste Concurso 
Público.

 

CAPÍTULO 3 – DAS A INSCRIÇÃO

3.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 26.06.2023 às 23h59min de 25.07.2023, exclusivamente pela internet 
no site www.vunesp.com.br.

3.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital.

3.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

3.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público.

3.3.1.  Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da 
inscrição.

3.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um cargo será considerado ausente naquele em 
que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo cargo.

3.4. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá:

a) acessar o site www.vunesp.com.br;

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

http://www.vunesp.com.br
http://www.vunesp.com.br
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e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque;

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição.

3.5. O valor da taxa de inscrição é de:

a) R$ 67,90 para os cargos de ensino médio;

b) R$ 98,80 para os cargos de ensino superior. 

3.5.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 
23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em 
dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 26.07.2023.

3.5.1.1 .Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 
correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

3.5.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou realizado após o dia 26.07.2023, ou por qualquer outro meio que não o 
especificado neste Edital.

3.5.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 
vencimento do boleto bancário.

3.5.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 
deverá ser paga antecipadamente.

3.5.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
referente à taxa de inscrição.

3.5.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para 
outros certames.

3.5.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007.

3.5.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.

3.6. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 
página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições.

3.6.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, para verificar o ocorrido.

3.7. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 
erros e omissões.

3.8. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 
Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o serviço de 
Atendimento ao Candidato da VUNESP.

3.8.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 
o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva.

3.8.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do 
seu cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3.9. A Fundação VUNESP e o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
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transferência de dados. 

3.10. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.11. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 
falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis.

3.12. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 
plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 
este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 
dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.13. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 
poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 
previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 26.06.2023 às 23h59min de 27.06.2023.

3.14. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 
concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:

a) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado.

3.15. A comprovação dos requisitos dispostos no item 3.14., será realizada conforme segue:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública 
ou privada, ou por entidade de representação estudantil.

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 
timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-
doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem 
a concede, especificando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 
bolsa-família e cheque-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em 
atividades informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; 
atividade que desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em 
reais.
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III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 
feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das 
páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 
atividade foi exercida e data do desligamento.

3.16. Para o envio dos documentos relacionados no item 3.15., o candidato deverá até 28.06.2023:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP;

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 
“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos 
por meio digital (upload);

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 
até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 
“jpeg”.

3.16.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 
corrompido.

3.16.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

3.16.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos.

3.16.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação 
anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou 
inclusões após o período de solicitação do benefício.

3.17. A relação da solicitação será divulgada em 10.07.2023 oficialmente no Diário da Justiça Militar 
Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.17.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico 
com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, 
seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

3.17.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 
indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 13 – DOS RECURSOS, na Área 
do Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

3.17.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.

3.18. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 21.07.2023 oficialmente no Diário da Justiça Militar 
Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.18.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 
participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da 
Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data 
do vencimento do boleto.

3.19. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 
reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição.

3.20. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de 

https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
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seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.21. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a 
eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

3.22. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão 
do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO

3.23. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 
poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate.

3.24. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 
referida Lei e a data de término das inscrições.

3.25. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro 
documento público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

3.25.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 
Inscrição na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de 
jurado, por meio digital (upload);

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

3.25.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

3.25.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

3.25.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO 
CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados.

3.26. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 
se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no critério 
de desempate.

3.27. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 
candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.27.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 13 
– DOS RECURSOS.

3.27.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

3.28. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 
conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa 
à participação na condição de jurado.

DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

3.29. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização 

http://www.vunesp.com.br;
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da prova, deverá durante o período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP;

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico 
e/ou a documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada.

3.30. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 
inscrições, deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e 
realizar o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload).

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.

3.30.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 
corrompido.

3.31. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL não serão considerados.

3.32. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 
CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.33. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 
solicitado.

3.34. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 
para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

3.34.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 13 
– DOS RECURSOS.

3.34.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

3.35. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 
previsto no Anexo V.

3.36. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 
da inscrição.

 

CAPÍTULO 4  – DA CANDIDATA LACTANTE

4.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 
amamentação durante a realização das provas objetiva.

4.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 
deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 
responsável pela criança.

4.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este 
estará submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos.
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4.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 
realização da prova objetiva.

4.2.3. O Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP não 
disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança.

4.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 
responsável pela criança e sem o material da prova. 

4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata.

4.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 
de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 
participação da candidata neste Concurso Público.

CAPÍTULO 5 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

5.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição 
Federal/88, o direito de inscrição para o cargo público deste Concurso Público.

5.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo público, 
especificadas no Anexo Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que 
possui.

5.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, na Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro 
de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

5.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, e na Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro 
de 2002 será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que 
vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

5.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.3. resulte em número fracionado, este 
será elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 
(cinco).

5.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 
(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com 
deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com deficiência classificados.

5.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 
do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros 
estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema.

5.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.

5.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, e do artigo 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

5.5.1 O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, 
poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau 
de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto 
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Estadual nº 59.591/13 e alterações, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de 
inscrição e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato.

5.5.1.1 O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a 
realização da prova objetiva.

5.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 
tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 
concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar:

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, com assinatura e o carimbo do CRM do médico;

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da 
data de início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e 
de 1 (um) ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se 
enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração.

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das 
provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo 
médico encaminhado.

5.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 
necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 
adicional para sua realização.

5.7.1. Aos deficientes visuais:

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 
solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a 
folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade.

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva, reglete e 
punção, podendo utilizar-se de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de 
inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28).

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 
com fonte 24.

b2) a ampliação oferecida é limitada aos cadernos de questões. A folha de respostas e outros 
documentos utilizados durante a aplicação não são ampliados.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, 
com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, desde que solicitados 
dentro do período de inscrições.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados 
na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.

5.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 
necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;

b) autorização para utilização de aparelho auditivo.

5.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no 
parecer do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição.
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5.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará 
de:

a) mobiliário adaptado;

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas.

5.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 
inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 
2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 
corrompido.

5.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

5.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 
o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

5.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 
do pedido.

5.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 
mas não atender aos dispositivos mencionados no item 5.6., não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição específica para 
realização das provas atendida.

5.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 
candidatos com deficiência.

5.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

5.16.A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 
candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 
Anexo V, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

5.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa 
com deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o 
Capítulo 13 – DOS RECURSOS.

5.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

5.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 
solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 
especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 
candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 
de concessão de prova especial.

5.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 
nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência.

5.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica, na 



Página 11 de 38

Presidente
Juiz Orlando Eduardo 

Geraldi

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
www.tjmsp.jus.br

Ano 16 · Edição 3639ª · São Paulo, quarta-feira, 14 de junho de 2023.

caderno único

cidade de São Paulo, no Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo, em época oportuna, a 
fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo 
público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

5.19. Os procedimentos de verificação do atendimento dos requisitos de participação de pessoa com 
deficiência encontram-se no Capítulo 14 deste Edital. 

 

CAPÍTULO 6 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL

 

6.1. Em conformidade com a Resolução nº 270/2018, do CNJ, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer 
a inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso.

6.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 
período de inscrições:

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social;

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme 
modelo constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área 
do Candidato, no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento 
nos termos do disposto no item 6.3. 

6.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o 
envio do requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload);

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 
corrompido.

6.3.2.Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras 
formas diferentes da única especificada neste Edital.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 
atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado.

6.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.

6.6.Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos.

 

CAPÍTULO 7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS NEGROS

 

7.1. É assegurado o direito de inscrição aos candidatos negros que assim se autodeclararem para fim de 
formação de lista de candidatos negros, nos termos da Lei Federal nº 12.990/2014, cabendo a observância à 

Resolução CNJ nº 203, de 23.06.2015.

7.1.1. O candidato que se inscrever como negro,participará deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, à duração da prova, 

https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
http://www.vunesp.com.br/
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ao horário de aplicação, ao local de aplicação da prova, aos critérios de aprovação e às notas 
mínimas exigidas, assim como deverá atender às demais exigências previstas neste Edital.

7.2. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas. A reserva de vagas será 
aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). Na 
hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos).

7.3. Poderá participar como candidato negro, aquele que se autodeclarar preto ou pardo, no ato da inscrição 
deste Concurso, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

7.4. O candidato que queira se inscrever como negro deverá – obrigatoriamente – no período de inscrições:

7.4.1. indicar na ficha de inscrição que deseja participar como  candidato negro;

7.4.2. transmitir os dados da inscrição;

7.4.3. imprimir, bem como preencher e assinar a autodeclaração para fins de participação como 
negro, conforme modelo constante do Anexo IV;

7.4.4. encaminhar a  autodeclaração conforme o modelo constante do Anexo IV.

7.5. Para o envio da autodeclaração o candidato, durante o período de inscrições, deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio, por meio digital (upload), da autodeclaração.

b1) a autodeclaração deverá estar digitalizada, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 
até 2 MB, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

7.5.1. A autodeclaração somente terá validade para este Concurso.

7.5.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

7.5.3. Não será considerado documento enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras 
formas diferentes da única especificada neste Edital.

7.5.4. O candidato que, na ficha de inscrição e durante o período de inscrições, não declarar ser 
negro ou aquele que se declarar, mas não encaminhar a autodeclaração, não participarão como 
candidato negro neste Concurso Público.

7.5.4.1. O não cumprimento, pelo candidato, do  disposto  nos itens   7.3 e 7.4. deste Capítulo, 
acarretará sua participação somente na lista geral.

7.5.5.Após o período de inscrições fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 
especial–negros.

7.5.6. A divulgação do resultado da solicitação de participação  como candidato  negro  está prevista 
conforme cronogrado constante do Anexo V, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

7.5.7. Do indeferimento da solicitações de participação como candidato negro caberá recurso, 
conforme previsto no Capítulo 13 – DOS RECURSOS. O candidato deverá seguir as inscrições ali 
contidas.

7.5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado deste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

http://www.vunesp.com.br
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7.5.8. A relação definitiva da solicitação para  participação como candidato negro  será disponibilizada 
conforme cronograma previsto no Anexo V, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

7.6. Não ocorrendo inscrição, neste Concurso Público, ou classificação de candidatos que participam como 
negros, será elaborada somente a lista de classificação de ampla concorrência.

7.7. O candidato classificado, que participa como candidato negro, constará da lista de classificação da ampla 
concorrência e da lista de classificação especial – negros.

7.8. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Edital, implicará a perda do direito 
a ser nomeado na lista de classificação especial – negros.

7.9. O candidato negro participará concomitantemente como negro e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação neste Concurso.

7.10. O candidato que se declarar negro poderá participar, também, como pessoa com deficiência.

7.11. O candidato que no momento da inscrição, participe, concomitantemente como pessoa com deficiência e 
como negro e que seja classificado neste Concurso na lista especial – pessoas com deficiência, será excluído 
da classificação especial – negros.

7.12. Os procedimentos de verificação do atendimento dos requisitos de participação de candidatos negros 
encontram-se no Capítulo 15 deste Edital. 

CAPÍTULO 8 – DA PROVA

.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS QUESTÕES

Escrevente Técnico Judiciário

Prova Objetiva

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Raciocínio Lógico-Matemático

- Noções de Informática

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

 

 

10

05

05

 

30

Técnico em Comunicação e Processamento de Dados Judiciário

Prova Objetiva

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Raciocínio Lógico-Matemático

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

 

 

15

05

 

30

Analista de Sistemas Judiciário

Prova Objetiva

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Raciocínio Lógico

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

 

 

15

10

 

35



Página 14 de 38

Presidente
Juiz Orlando Eduardo 

Geraldi

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
www.tjmsp.jus.br

Ano 16 · Edição 3639ª · São Paulo, quarta-feira, 14 de junho de 2023.

caderno único

Contador Judiciário

Prova Objetiva

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Raciocínio Lógico

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

 

 

15

10

 

35

 

8.1.1.A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 
geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de 
informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e 
conhecimentos técnicos específicos do respectivo cargo público.

8.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 
apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
estabelecido no Anexo II.

8.1.1.2 A prova objetiva terá a duração de:

a) 3 horas para os cargos de ensino médio;

b) 4 horas para os cargos de ensino superior.

 

CAPÍTULO 9– DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

 

9.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de São Paulo.

9.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade informada no item anterior, por 
qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos, não 
assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos.

9.1.2. Se houver alteração da data de realização das provas, por eventuais restrições decorrentes da 
pandemia do Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou departamentos governamentais 
e/ou judiciais, o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP não se 
responsabilizarão pelo ressarcimento de despesas dos candidatos.

9.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado oficialmente no Diário da Justiça Militar Eletrônico–DJME 
(https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

9.2.1. O candidato poderá, ainda:

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato da VUNESP.

9.2.2.O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes 
do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 
com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta de tinta preta;

http://www.vunesp.com.br
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b) documento de identificação em uma das seguintes formas:

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro 
de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência 
será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.

9.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b”, do item  9.3, desde que permita, com clareza, a sua identificação.

9.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 9.3, não 
fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

9.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 
documentos citados na alínea “b”, do item 9.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

9.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início.

9.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido.

9.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

9.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a respectiva prova.

9.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.

9.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova.

9.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de 
qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 
imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato.

9.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início 
da respectiva prova:

a) desligá-lo;

b) retirar sua bateria (se possível);

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 
respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo 
o tempo de realização da prova;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 
relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.);

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 
prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até 
a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova;



Página 16 de 38

Presidente
Juiz Orlando Eduardo 

Geraldi

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
www.tjmsp.jus.br

Ano 16 · Edição 3639ª · São Paulo, quarta-feira, 14 de junho de 2023.

caderno único

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova.

9.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação digital 
e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas.

9.12.1 A autenticação digital, a reprodução de frase/assinatura do candidato visam, ainda, antender 
ao disposto no item 16.5.

9.12.2 A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 
detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação.

9.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que:

a) não comparecer à prova, conforme convocação publicada oficialmente no Diário da Justiça Militar 
Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de 
Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 9.3;

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um 
fiscal;

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 9.11. e 9.11.1, 
e suas alíneas;

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o 
fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel;

h) lançar meios ilícitos para a realização da prova;

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou o caderno de questões completo, ou 
qualquer outro material de aplicação de prova, fornecido pela Fundação VUNESP;

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização;

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas;

n) retirar-se do local das provas objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência 
mínima.

o) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de identificação e/ou para o procedimento de 
vistoria visual durante a prova.

DA PROVA OBJETIVA 

9.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.09.2023, no período da tarde.

9.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 9.1. a 9.13., não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
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9.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 
deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente 
e oficialmente no Diário da Justiça Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e 
disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva, o candidato poderá ainda:

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato da VUNESP.

9.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do 
Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o 
ocorrido.

9.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 
realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, 
no dia da prova, formulário específico.

9.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.

9.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

9.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.

9.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 
uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 
objetiva realizada.

9.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 

9.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

9.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal 
de sala, juntamente com o caderno de questões completo.

9.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta 
preta, bem como, assinar no campo apropriado.

9.18.4.1 Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 
respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser 
detectadas pelo software de reconhecimento de digitalização.

9.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 
transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal.

9.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

9.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo.
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9.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas 
de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – 
após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.

9.18.7.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha 
de respostas e/ou para o rascunho de gabarito.

9.18.8.Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, 
única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação.

9.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário da Justiça 
Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site 
da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

 

CAPÍTULO 10 – DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO

 

10.1. DA PROVA OBJETIVA

10.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 10 pontos.

10.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

NP = [(CG x 1) + (CEx2)] / 3

Onde:

NP = Notda da prova objetiva

CG = Número de acertos nas questões de conhecimentos gerais.

CE = Número de acertos nas questões de conhecimentos específicos.

10.1.3. Será considerado habilitado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
5, bem como não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa; Raciocínio 
Lógico-Matemático; Noções de Informática; Raciocínio Lógico; e Conhecimentos Específicos), 
conforme o cargo.

10.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste 
Concurso Público.

 

CAPÍTULO 11– DA PONTUAÇÃO FINAL

11.1.A pontuação final do candidato habilitado corresponderá à nota obtida na prova objetiva.

 

CAPÍTULO 12 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

 

12.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

12.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente 
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aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data 
de encerramento das inscrições;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa;

d) de maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos, tomando como base a data de 
encerramento das inscrições;            

e) tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos de idade tomando como base a data de 
encerramento das inscrições;

f)  for casado (a), tomando como base a data de encerramento das inscrições;

g) for servidor(a) do Poder Judiciário, sob qualquer regime, dando-se preferência ao (à) mais antigo 
(a);

h) tenha prestado serviço gratuito na Justiça Militar de São Paulo; 

i) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008.

12.2.1 O candidato que informar, na ficha de inscrição, ter sido servidor do poder judiciário e/ou ter 
prestado serviço gratuito para a Justiça Militar, de acordo com as alíneas, “g” e “h” do item anterior, 
deverá comprovar documentalmente tais afirmações no momento da nomeação, sob pena de ser 
excluído deste Concurso Público. 

12.3.  Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos, que será 
realizado pela Fundação VUNESP.

12.4. Os candidatos classificados serão enumerados, em três listas, a saber:

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 
como pessoas com deficiência e negros;

                   b) lista de classificação especial – pessoa com deficiência: contendo os candidatos classificados 
que concorrem como pessoa com deficiência;

c) lista de classificação especial – negros: contendo os candidatos classificados que concorrem como 
negros.

 12.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 
pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral.

 

CAPÍTULO 13– DOS RECURSOS

13.1. Caberá recurso contra:

a) o indeferimento do resultado da solicitação de isenção;

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência;

                   c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas;

d) o indeferimento da condição de jurado;

e) ao indeferimento de inscrição de candidato negro;

f)  o gabarito da prova objetiva;

g) os resultados das provas;
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h) a classificação prévia.

                   i) a inaptidão do candidato deficiente e/ou candidato não considerado deficiente;

j) a decisão da Comissão de Heteroidentificação do Tribunal de Justiça Militar.

13.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 
fato que lhe deu origem, salvo disposição expressa em contrário.

13.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 
individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

13.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 
essencial e não terá efeito suspensivo.

13.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 
partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 
devido embasamento.

13.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste 
Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas.

13.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos 
em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 
prazo e da forma prevista neste Edital.

13.7.1. Será liminarmente indeferido:

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 
constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público;

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento.

13.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste 
Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

13.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada oficialmente no Diário da Justiça 
Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito 
oficial definitivo.

13.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso.

13.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida para habilitação.

13.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

13.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

13.11. Quando da publicação do resultado da prova, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 
respostas da prova objetiva.
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13.12. O espelho da folha de respostas da prova objetiva ficará disponibilizado durante o respectivo período 
destinado à interposição de recurso.

13.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração.

13.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento.

13.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital.

13.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público.

 

CAPÍTULO 14 – DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

 

14.1. O  candidato aprovado neste Concurso e constante da Lista de Classificação Final Especial – Pessoas 
com Deficiência sujeitar-se à a exames médicos específicos para avaliação da deficiência e para avaliação da 
compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do respectivo cargo.

14.2. O exame será realizado no Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo – DPME, em 
local e horário a ser divulgado por edital específico, publicado no Diário da Justiça Militar Eletrônico – DJME 
(https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

14.3. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário da Justiça Militar Eletrônico – 
DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm) e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14.4. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado.

14.5. O prazo para o requerimento mencionado no item anterior será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de divulgação do resultado do respectivo exame.

14.6. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo interessado no 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, Rua Dr. Vila Nova nº 285 – Térreo (setor de protocolo)

14.7. O exame a ser realizado pela junta médica ocorrerá no Departamento de Perícias Médicas do Estado de 
São Paulo – DPME, em local e horário a ser divulgado por edital específico, publicado no Diário da Justiça 
Militar Eletrônico – DJME ( https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

14.8. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização 
do exame.

14.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

14.10. Findo o prazo da conclusão da junta médica, será divulgada a Lista de Classificação Definitiva Especial 
– Pessoas com Deficiência, em conjunto com as demais listas de classificação, após concluído o trâmite de que 
trata o Capítulo 15.

14.11. Será excluído da Lista Especial o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, passando 
a figurar apenas na Lista Geral.

14.12. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele 
que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo público, mesmo que submetidos 
e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso.

https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm
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14.13. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, será 
elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva.

14.14. O percentual de vagas definidas neste Capítulo para provimento por candidatos com deficiência, que 
não for provido por inexistência ou reprovação de candidatos com deficiência, na perícia médica ou no 
Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória, em 
consonância com o disposto no parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações.

14.15. A não observância, pelo candidato, de qualquer regramento relacionado às pessoas portadoras de 
deficiência, contidas neste Edital, implicará a perda do direito de concorrer e/ou ser nomeado/admitido para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

14.16. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 
condição de readaptação do cargo público, licença por motivo de saúde, teletrabalho integral e de 
aposentadoria por invalidez.

14.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não serão 
conhecidos.   

 

CAPÍTULO 15 – DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DOS 
CANDIDATOS NEGROS

 

15.1. O procedimento de heteroidentificação será realizado pela Comissão de Heteroidentificação, instituída 
pelo Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, cuja composição e regulamentação estão dispostas na 
PORTARIA Nº 405/2023-ASSPRES, publicada no Diário da Justiça Militar Eletronico de 02/03/2023.

15.2. Caberá à Comissão de Heteroidentificação proceder à entrevista pessoal do candidato, para constatação 
quanto ao declarado pelo candidato, de sua condição de preto ou pardo, na sua ficha inscrição para o 
Concurso, como também caberá, por maioria de votos e em decisão motivada em Colegiado, deliberar acerca 
da veracidade da autodeclaração apresentada.

15.3. Somente serão submetidos à entrevista mencionada no item anterior, os candidatos aprovados, após a 
análise dos recursos, na etapa das provas objetivas.

15.4. A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição declarada 
pelo candidato na sua ficha de inscrição, não importando sua ascendência.

15.5. Considera-se critério fenotípico, para fins do item 15.2., tipo do cabelo, a cor da pele e aspectos 
fisionômicos, tais como cor dos olhos, formatos de nariz, boca e demais traços característicos de pretos e 
pardos.

15.6. As características fenotípicas do candidato serão verificáveis ao tempo de realização do procedimento de 
heteroidentificação.

15.7. A entrevista a que se refere o item 15.2., ocorrerá no Edifício Sede do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de São Paulo, sito na Rua Dr. Vila Nova, 285 – Vila Buarque – São Paulo/SP, em sala, data e horário 
designados pela Comissão de Heteroidentificação, a serem comunicados em edital específico, publicado no 
Diário da Justiça Militar Eletrônico – DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm) e também disponibilizado no 
site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

15.8. Por ocasião da realização da entrevista pessoal para verificação quanto à condição de pessoa preta ou 
parda, o candidato deverá trazer um dos documentos mencionados nos itens 9.3., b1 e b2, deste Edital e serão 
colhidas as assinaturas dos candidatos em lista de presença.

15.9. Na entrevista, o candidato será informado que será filmada a sessão pela Comissão de 
Heteroidentificação, sendo colhida sua ciência, devendo declinar seu nome completo (ou nome social), o seu 
CPF e a seguinte frase: “De acordo com o artigo 2º da Lei nº 12.990/14 e com a classificação étnico racial do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), eu me autodeclaro uma pessoa ...”.

15.10. O candidato que concorre às vagas reservadas à cota racial, será desclassificado do Concurso quando:

https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm
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a) não comparecer pessoalmente à entrevista do item 15.2., na data,  horário e local designados;

b) não assinar a lista de presença a ele apresentada;

c) não permitir a filmagem da entrevista pela Comissão;

d) a maioria dos integrantes da Comissão considerar o não atendimento dos quesitos característicos 
raciais de pretos e pardos, conforme os itens 15.4. a 15.6.

15.11. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em 
outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

15.12. É vedado à Comissão de Heteroidentificação deliberar na presença do candidato.

15.13. O teor do parecer motivado, bem como a filmagem de que trata o item 15.9. deste Edital terão acesso 
restrito, nos termos do artigo 31, da Lei nº 12.257, de 18 de novembro de 2011.

15.14. A deliberação pela Comissão de Heteroidentificação terá validade apenas para este Concurso Público, 
não servindo para outras finalidades.

15.15. A presunção relativa de veracidade de que goza a autodeclaração do candidato no ato da inscrição, 
prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo.

15.16. O candidato não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda será excluído da Lista de 
Candidatos Negros, permanecendo na Lista Geral da ampla concorrência, caso tenha obtido a pontuação 
necessária.

15.17. O resultado da decisão feita pela Comissão de Heteroidentificação será publicado no Diário da Justiça 
Militar Eletrônico – DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm) e disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

15.18. Da decisão da Comissão de Heteroidentificação caberá recurso ao Presidente da Comissão 
Examinadora do Concurso, de acordo com o Capítulo 13 – DOS RECURSOS.

15.19. O Presidente da Comissão Examinadora poderá valer-se do vídeo gravado por ocasião da realização da 
entrevista do candidato para proferir sua decisão motivada sobre o recurso interposto.

15.20. Não caberá recurso contra a decisão do Presidente da Comissão examinadora.

15.21. A qualquer tempo poderá ser verificada a falsidade da declaração, por provocação ou por iniciativa da 
Administração Pública, ainda que tenha sido nomeado e tomado posse o candidato.

15.22. Se constatada a falsidade, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará 
sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CAPÍTULO 16 – DA NOMEAÇÃO E PROVIMENTO DO CARGO

 

16.1. As nomeações ocorrerão de acordo com a necessidade do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 
Paulo, respeitando-se, rigorosamente, a ordem de classificação final dos candidatos habilitados neste Concurso 
Público.

16.2. Os candidatos nomeados deverão fazer prova – na ocasião da posse – dos requisitos exigidos para a 
participação neste Concurso Público mediante entrega de cópia simples, acompanhada do respectivo original, 
dos seguintes documentos pessoais:

16.2.1.  da Carteira de Identidade (RG) ou do Registro de Identidade Civil (RIC), comprovando ter, no 
mínimo, 18 anos de idade completos;

https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm
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16.2.2.  do Título de Eleitor, acompanhado dos comprovantes de votação das 2 (duas) últimas 
eleições (inclusive 1º e 2º turno, se for o caso) ou de Certidão de Quitação Eleitoral;

16.2.3.  do Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação ou de Isenção do Serviço Militar (se do sexo masculino);

16.2.4.  Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), regularizado;

16.2.5 do  Cartão do PIS/PASEP, se possuir;

16.2.6  do  comprovante de escolaridade;

16.3. Por ocasião  da  posse, o candidato  nomeado,  deverá, ainda, entregar:

a) original do Atestado de Antecedentes Criminais, expedido pela Polícia Civil do Estado de origem da 
carteira de identidade (RG), cuja validade será confirmada pela autoridade responsável pela posse;

b) original da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
São Paulo (se Policial Militar);

c) certidões do que conste no Cartório do Distribuidor Criminal e no das Execuções Criminais dos 2 
últimos anos das cidades onde residiu;

d) certidões ou declarações negativas dos entes públicos em que tenha trabalhado nos últimos 10 
anos, constando não ter sofrido punições administrativas de demissão ou dispensa há menos de 5, ou 
demissão a bem do serviço público a menos de 10 anos;

e) 2 fotos tamanho 3x4cm, atualizadas;

f) se o candidato nomeado for servidor público, deverá apresentar documento comprobatório da 
exoneração de seu cargo público anterior;

g) outros documentos que porventura se façam necessários, a critério do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de São Paulo.

16.3.1.  Na data do exame médico de ingresso, a ser realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, para avaliação médica oficial e emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física, o candidato nomeado deverá comparecer, no dia e hora marcados, munido dos 
exames abaixo:

a) Hemograma completo (exame emitido com até 180 dias);

b) Velocidade de hemossedimentação (exame emitido com até 180 dias);

c) Glicemia de jejum (exame emitido com até 180 dias); 

d) Ureia e creatinina (exame emitido com até 180 dias);

e) TGO –TGP – Gama GT (exame emitido com até 180 dias);

f)  Tempo de tromboplastina parcial ativada  (TTPA) (exame  emitido com até 180 dias);

g) PSA (para candidatos do sexo masculino e com idade acima de 40 anos) (exame emitido com até 
180 dias);

h) Urina tipo I e urocultura se necessária (exame emitido com até 180 dias);

i) RX de tórax com laudo (exame emitido com até 180 dias);

j) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (exame emitido com até 180 dias);

K) Mamografia (somente para candidatas do sexo feminino e com idade acima de 40 anos) e, se 
necessária, ultrassonografia de mama:
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k1) para candidatas do sexo feminino com até 50 anos de idade (exame emitido com até 360 dias); ou

k2) para candidatas do sexo feminino com idade acima de 50 anos de idade (exame emitido com até 180 
dias);

l) Acuidade visual;

m) Fundo de olho;

n) Tonometria;

o) Audiometria.

16.4. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que:

16.4.1. não fizer prova hábil das exigências estabelecidas neste Edital;

16.4.2.  não tomar posse dentro do prazo legal.

16.5. O Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, no momento do recebimento dos documentos para 
a posse, coletará a impressão digital, a assinatura e grafia do candidato na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização da prova.

 

CAPÍTULO 17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

17.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

17.1.1.  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário da 
Justiça Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e disponibilizada, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

17.1.2.  A Fundação VUNESP e o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo não se 
responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

17.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas 
provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

17.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

17.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

17.5. O candidato classificado não poderá, em nenhuma hipótese, ser deslocado para o último lugar na lista 
dos classificados.

17.6. Caberá ao Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo a homologação deste Concurso Público.

17.7. O prazo de validade deste Concurso será de 02 anos, contado da data da publicação da homologação, 
prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério do a Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 
Paulo.



Página 26 de 38

Presidente
Juiz Orlando Eduardo 

Geraldi

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
www.tjmsp.jus.br

Ano 16 · Edição 3639ª · São Paulo, quarta-feira, 14 de junho de 2023.

caderno único

17.8. As informações sobre o presente Concurso Público:

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 
serviço de Atendimento ao Candidato da VUNESP, e pelo site www.vunesp.com.br;

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de São Paulo. 

17.9. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 
até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de São Paulo. 

17.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em edital 
ou aviso a ser publicado no Diário da Justiça Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e 
disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

17.11. O Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso 
Público e à apresentação para posse e exercício, bem como da responsabilidade sobre material e/ou 
documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.

17.12. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 
Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público.

17.13. Decorridos 90 (noventa) dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos e filmagem produzida no 
procedimento de heteroidentificação, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os 
registros eletrônicos.

17.14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de São Paulo poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame.

17.15. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

17.16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados no Diário da Justiça Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e 
disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

17.17. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília – DF.

17.18. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 
utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 
qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 
produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, 
caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material 
produzido.

17.19. Salvo a exceção prevista no Capítulo 4, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 
Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

17.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pelo Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo e pela Fundação VUNESP, no que 
a cada uma couber.

17.21.Fazem parte deste Edital:

http://www.vunesp.com.br
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a) o Anexo I (Das Atribuições do Cargo);

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático);

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social);

d) o Anexo IV (Da Autodeclaração para Candidato Negro);

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto);

f)  O Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
São Paulo).

 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO

Executar atividades relacionadas à organização dos serviços que envolvam as funções de suporte técnico e 
administrativo às unidades do Tribunal de Justiça Militar, dar andamento em processos judiciais e 
administrativos, atender ao público interno e externo, elaborar e conferir documentos, controlar a guarda do 
material de expediente, atualizar-se quanto a legislação pertinente a área de atuação e normas internas.

 

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DADOS JUDICIÁRIO

Atuar em atividades relacionadas ao atendimento e orientação aos usuários de redes, assim como desenvolver, 
configurar, implantar e manter projetos em sistemas de rede local e remota.

 

ANALISTA DE SISTEMAS JUDICIÁRIO

Planejar, organizar e executar tarefas que envolvam a função de desenvolvimento de sistemas, quanto à 
elaboração, modificação, teste e documentação de programas e de sistemas de informação.

 

CONTADOR JUDICIÁRIO

Planejar, elaborar, controlar e acompanhar todos os procedimentos financeiros, contábeis e de auditoria nos 
documentos, seguindo as normas determinadas pelos seus superiores, bem como manter atualizada a 
legislação.

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data 
da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO
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· Para o cargo de Escrevente Técnico Judiciário: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS

 

Língua Portuguesa:1. Análise, compreensão e interpretação de diversos tipos de textos verbais, não verbais, 
literários e não literários. 2. Informações literais e inferências possíveis. 3. Estruturação do texto: relações entre 
ideias; recursos de coesão. 4. Significação contextual de palavras e expressões. 5. Sinônimos e antônimos. 6. 
Sentido próprio e figurado das palavras. 7. Classes de palavras: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 8. 
Concordância verbal e nominal. 9. Regência verbal e nominal. 10. Colocação pronominal. 11. Crase. 12. 
Pontuação. 

 

Raciocínio Lógico-matemático: Matemática: números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; 
problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; 
divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Raciocínio Lógico: estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a 
conclusões determinadas. 

 

Noções de Informática: MS-Windows 10 ou superior: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos do Microsoft-365: MS-Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação 
de arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. MS 
Teams: chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint, 
SharePoint e OneNote, agendamento de reuniões e gravação. OneDrive: armazenamento e compartilhamento 
de arquivos. Resolução CNJ nº 372/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado14394920220912631f44b5b51a6.pdf). Resolução CNJ nº 185/2013 - 
atualizada (disponível em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado22263320220905631677994a250.pdf).

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Escrevente Técnico Judiciário 

 

Conhecimentos Específicos: 

1. DIREITO PENAL: Código Penal – artigos 293 a 311-A; artigos 312 a 327.

2.DIREITO PENAL MILITAR: Código Penal Militar - artigos 303 a 309; 311 a 318; 319 a 322; 329 e 330; 333 a 
337; 340 a 354. 

3. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Código de Processo Penal - artigos 277 a 284; 285, par. 3º; 286 a 293; 
302 a 305; 347 a 353; artigo 384; artigo 396; 399 a 402; 411 a 412; artigo 431 e 443 a 448.

https://atos.cnj.jus.br/files/compilado14394920220912631f44b5b51a6.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado22263320220905631677994a250.pdf
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4. DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR: Código de Processo Penal Militar - artigos 36 a 46; 54 a 59; 71 a 
76; 277 a 293; 384 a 450; 466 a 488; 510 a 562. 

5. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Código de Processo Civil – artigos139 a 155; 188 a 275; 294 a 311; 318 a 
538 e 994 a 1026.

6. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição Federal – Título II - Capítulos I, II e III; e Título III - Capítulo VII 
com Seções I e II; e artigos 122 e 124. 

7. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – artigos 79-A a 82.

8. DIREITO ADMINISTRATIVO: Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo (Lei nº 
10.261/68) - artigos 239 a 323 e Lei Federal nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa)

Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. 
Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e 
comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de 
Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada.) Disponível 
em: http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf.

Plano Estratégico do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo – 2021 a 2026 (disponível 
em https://www.tjmsp.jus.br/wp-content/uploads/2022/04/PE-2021_2026.pdf ) 

Pacto Global da ONU – 10 Princípios - (disponível em   https://www.pactoglobal.org.br/10-principios) – 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) – disponível em https://www.pactoglobal.org.br/ods

Resolução CNJ nº 325/2020 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado1802422022060962a235c29d678.pdf )

Resolução CNJ nº 102/2009 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado043247202007075f03faef4424d.pdf )

Resolução CNJ nº 351/2020 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado114105202204226262945137e9b.pdf ).

 

· Para o cargo de Técnico em Comunicação e Processamento de Dados Judiciário:

 

CONHECIMENTOS GERAIS

 

Língua Portuguesa:1. Análise, compreensão e interpretação de diversos tipos de textos verbais, não verbais, 
literários e não literários. 2. Informações literais e inferências possíveis. 3. Estruturação do texto: relações entre 
ideias; recursos de coesão. 4. Significação contextual de palavras e expressões. 5. Sinônimos e antônimos. 6. 
Sentido próprio e figurado das palavras. 7. Classes de palavras: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 8. 
Concordância verbal e nominal. 9. Regência verbal e nominal. 10. Colocação pronominal. 11. Crase. 12. 
Pontuação. 

 

Raciocínio Lógico-matemático: Matemática: números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; 
problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; 
divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Raciocínio Lógico: estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. 

http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
https://www.tjmsp.jus.br/wp-content/uploads/2022/04/PE-2021_2026.pdf
https://www.pactoglobal.org.br/10-principios
https://www.pactoglobal.org.br/ods
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado1802422022060962a235c29d678.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado043247202007075f03faef4424d.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado114105202204226262945137e9b.pdf
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Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a 
conclusões determinadas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Técnico em Comunicação e Processamento de Dados Judiciário

 

Conhecimentos Específicos: 

Desenvolvimento para web: PHP, Javascript, jQuery, ASP; Java EE: JSP, Servlets, JPA, EJB, JSF, JDBC, 
Hibernate; XML, HTML5 e CSS3; web services; integração de aplicações com bancos de dados; linguagens de 
programação: Java SE; construção de programas; 

Estrutura da linguagem: JVM e bytecode; anotações; coleções; serialização; reflexão; swing; operadores; 
estruturas de decisão e de repetição; tipos; enumeradores; arrays; Python; Shell Script; 

Servidores: noções de uso e administração de contêineres (Tomcat e JBoss AS).

Ambientes de desenvolvimento: Eclipse, NetBeans e Visual Studio.

Bancos de dados: Conceitos e fundamentos de sistemas gerenciadores de banco de dados (SGBDs): Oracle e 
MySQL; Linguagem SQL; Consultas e subconsultas; Comandos de manipulação de dados (DML), controle 
(DCL) e descrição de dados (DDL). Transação de dados (DTL); expressões regulares; gatilho (trigger); visão 
(view); interfaces de utilização: principais propriedades e características das bibliotecas mais difundidas; 
PL/SQL: estrutura da linguagem; stored procedures; tratamento de erros; cursores; SQL dinâmico; Package; 
Function; Array; projeto e modelagem de banco de dados relacional: modelo entidade-relacionamento; 
normalização; conceitos da modelagem dimensional. Modelagem de sistema: UML: Conceitos gerais, 
Diagramas, Casos de Uso, Sequência, Classes, Estados, Atividades, deployment; testes de software: tipos de 
testes, planos de testes, JUnit; padrões de projeto; desenvolvimento baseado em componentes; 
desenvolvimento baseado em serviços; princípios de interface com o usuário; segurança no desenvolvimento: 
práticas de programação segura e revisão de código; controles e testes de segurança para aplicações web; 
controles e testes de segurança para Web Services.

Fundamento de computação: algoritmos interativos, recursivos; teste de mesa; lógica de programação, tabela 
verdade; operações lógicas: negação, conjunção, disjunção, operação condicional, operação bicondicional, 
contradição. 

Estruturas de dados: vetores e matrizes, listas, pilhas, filas, árvores binárias, grafos, tabelas de hashing (tabelas 
de dispersão);

Estruturas de repetição: repetição pré-testada, repetição pós- testada, repetição com variável de controle, iteração 
de coleção; Estruturas de decisão: condições, operadores relacionais, operadores lógicos, seleção; 
Compilador, interpretador, montador e link-editor.

Programação Orientada a Objetos (POO): Fundamentos: abstração, classe, objeto, atributo e método, interface, 
associação e mensagem, herança, polimorfismo, encapsulamento, coesão, pacotes; Algoritmos fundamentais: 
busca, inserção, atualização e remoção em diversas estruturas (listas, árvores, árvores balanceadas, heaps); 
Algoritmos de ordenação; Tabelas de dispersão (hashing).

Normativos relativos à Plataforma Digital do Poder Judiciário:

- Resolução CNJ nº 91/2009 - atualizada (disponível em 
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_91_29092009_04042019141353.pdf);

- Resolução CNJ nº 335/2020 - atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original214359202110116164b01f70f93.pdf); 

- Portaria CNJ nº 252/2020 - atualizada (disponível em  

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/78
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_91_29092009_04042019141353.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496
https://atos.cnj.jus.br/files/original214359202110116164b01f70f93.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3581
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https://atos.cnj.jus.br/files/compilado135215202111046183e58fc9ef7.pdf);

- Portaria CNJ nº 253/2020 – atualizada (disponível em  
https://atos.cnj.jus.br/files/original154529202012035fc90819856c0.pdf);

 Portaria CNJ nº 131/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original13380320210507609542bb50db1.PDF);

 Resolução CNJ nº 396/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original12260820210924614dc3e072cca.pdf);

- Portaria CNJ nº 162/2021 – atualizada (disponível 
em. https://atos.cnj.jus.br/files/original1355352021061460c75fd70e87f.pdf). 

Arquitetura de desenvolvimento para a Plataforma Digital do Poder Judiciário: Linguagem de programação 
Java;Arquitetura distribuída de microsserviços; API RESTful; JSON; Framework Spring; Spring Cloud; Spring 
Boot; Spring Eureka, Zuul; Map Struct; Swagger; Service Discovery; API Gateway; Persistência; JPA 2.0; 
Hibernate 4.3 ou superior; Hibernate Envers; Biblioteca Flyway; Banco de dados; PostgreSQL; H2 
Database;Serviços de autenticação; SSO Single Sign-On; Keycloak; Protocolo OAuth2 (RFC 6749); 
Mensageria e Webhooks; Message Broker; RabbitMQ; Evento negocial; Webhook; APIs reversas;Ferramenta 
de versionamento Git; Ambiente de clusters, Kubernetes; Ferramenta de orquestração de containeres, 
Rancher; e Deploy de aplicações; Continuous Delivery e Continuous Integration (CI/CD).

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

 

· Para o cargo de Analista de Sistemas Judiciário e Contador Judiciário:

 

CONHECIMENTOS GERAIS

 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. 

 

Raciocínio Lógico: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. 
Dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a 
estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal; 
raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, conjuntos numéricos racionais e reais – operações, 
propriedades, problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e decimal, conjuntos 
numéricos complexos, números e grandezas proporcionais, razão e proporção, divisão proporcional, regra de 
três simples e composta, porcentagem); raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; formação de 
conceitos; discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 
hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Analista de Sistemas Judiciário 

 

https://atos.cnj.jus.br/files/compilado135215202111046183e58fc9ef7.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3582
https://atos.cnj.jus.br/files/original154529202012035fc90819856c0.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3915
https://atos.cnj.jus.br/files/original13380320210507609542bb50db1.PDF
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3975
https://atos.cnj.jus.br/files/original12260820210924614dc3e072cca.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3982
https://atos.cnj.jus.br/files/original1355352021061460c75fd70e87f.pdf
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Conhecimentos Específicos: 

Servidores de aplicação Java EE: fundamentos de servidores de aplicação Java EE; conceitos de clusterização; 
Java SE: funcionamento da Java Virtual Machine; objetos, métodos, classes, pacotes, polimorfismo, 
sobrecarga, sobrescrita eherança; threads em Java; bibliotecas gráficas (swing e awt); comandos de acesso a 
dados; comandos de manipulação de erros e tratamento de exceções; programação e distribuição de 
componentes; Javadoc 

Desenvolvimento web com Java EE: JSP, Servlets, Javabeans, JPA, JSF, JDBC, HTML5, CSS3, jQuery, XML, 
javaScript, Ajax, webservices.

Banco de Dados: conceitos e fundamentos de sistemas gerenciadores de banco de dados (SGBDs): MS SQL 
Server, MySQL e PostgreSQL; bancos de dados distribuídos, relacionais e orientados a objeto; conceitos de 
alta disponibilidade; conceitos de backup e restauração; modelos de banco de dados:hierárquico, rede e 
relacional; independência de dados; dicionário de dados;Modelo Entidade-Relacionamento (MER); 
normalização; gerência de transações; gerência de bloqueios; gerência de desempenho; SQL;

Conceitos de Business Intelligence, datawarehouse, datamining, ETL: comandos de acesso a dados;comandos de 
manipulação e tratamento de erros; desenvolvimento de triggers,functions, procedures e packages, 
conhecimento de Oracle SQL Functions.

Armazenamento de dados: Conceitos de Storage Area Networks (SAN) e

Network Attached Storage (NAS); Fibre Channel (FC): protocolo Fibre Channel

Protocol (FCP), camadas e topologias padrão; Protocolos Common Internet File System (CIFS) e Network File 
System (NFS); Redundant Array of Inexpensive Disks (RAID): principais níveis; Backup: Políticas de backup; 
Tipos de backup (completo, incremental e diferencial) e arquiteturas.

Redes de computadores: conceitos de arquiteturas e topologias, modelo OSI; infraestrutura: cabeamento 
estruturado padrões IEEE 802.1; rede sem fio; protocolos de comunicação, gateways de aplicação; NAT; 
roteadores; switches; meios de transmissão e tipos de redes; domínio de redes Windows: Serviços e Diretórios 
e GPO; serviços de e-mail; serviços de Proxy; servidores Web (Apache e IIS).

Servidores de conteúdo: Sharepoint

 Segurança da Informação: Confidencialidade, disponibilidade, integridade, irretratabilidade; Política de segurança 
da informação; Plano de Continuidade de Negócios; Gestão de Riscos; ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013; ABNT 
NBR ISO/IEC 27002:2013; ABNT NBR ISO/IEC 27005:2011; códigos maliciosos: vírus, worm, cavalo de tróia, 
spyware, adware, keyloggers, backdoors, rootkits; criptografia de chave pública (assimétrica); criptografia de 
chave secreta (simétrica); certificados digitais; assinaturas digitais; hashes criptográficos. Controle de acesso: 
autenticação, autorização e auditoria; controle de acesso baseado em papéis (Role Based Access Control – 
RBAC); Autenticação forte (baseada em dois ou mais fatores); single sign-on, ataques de negação de serviço 
(Denial of Service – DoS) e ataques distribuídos de negação de serviço (Distributed Denial of Service – DDoS); 
Comunicação segura com Secure Sockets Layer – SSL e Transport Layer Security – TLS. Sistemas de 
detecção de intrusão (Intrusion Detection Systems – IDS) e sistemas de prevenção de intrusão 
(Intrusion Prevention Systems – IPS).

Lógica de programação: estruturas de dados e algoritmos. 

Representação de dados: binário, hexadecimal e decimal; Processamento paralelo e distribuído; componentes e 
arquiteturas de processadores; Conjuntos de instrução; Aritmética computacional; Pipeline; Hierarquia de 
memória; Interface entre processadores e periféricos; Multiprocessamento simétrico e assimétrico; 
Fundamentos de sistemas operacionais; 

Sistemas de entrada e saída: Virtualização; sistema operacional Windows 11, sistema operacional Windows Server 
2019; Linux; suíte Microsoft Office 365

Gestão e Governança de TI: PMBOK 5ª edição; Cobit 5.

Engenharia de Software: engenharia de requisitos; processos de software; processo unificado rational – RUP; 
processo unificado – UP; 

Metodologias ágeis de desenvolvimento de software: SCRUM; análise de pontos de função – APF; UML; teste de 
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software: TDD; homologação e implantação; Conceitos de Web Services SOAP e REST; processos orientados 
a objetos; conceitos da orientação a objetos; modelagem de software; qualidade de software; CMMI-DEV 
versão 1.3; MPS.BR

Normativos relativos à Plataforma Digital do Poder Judiciário: 

-Resolução CNJ nº 91/2009 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_91_29092009_04042019141353.pdf)

- Resolução CNJ nº 335/2020 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original214359202110116164b01f70f93.pdf)

- Portaria CNJ 252/2020 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado135215202111046183e58fc9ef7.pdf);

- Portaria CNJ nº 253/2020 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original154529202012035fc90819856c0.pdf);

- Portaria CNJ nº 131/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original13380320210507609542bb50db1.PDF);

- Resolução CNJ nº 396/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original12260820210924614dc3e072cca.pdf);

- Portaria CNJ nº 162/2021 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/original1355352021061460c75fd70e87f.pdf). 

Arquitetura de desenvolvimento para a Plataforma Digital do Poder Judiciário: Linguagem de programação 
Java;Arquitetura distribuída de microsserviços; API RESTful; JSON; Framework Spring; Spring Cloud; Spring 
Boot; Spring Eureka, Zuul; Map Struct; Swagger; Service Discovery; API Gateway; Persistência; JPA 2.0; 
Hibernate 4.3 ou superior; Hibernate Envers; Biblioteca Flyway; Banco de dados; PostgreSQL; H2 
Database;Serviços de autenticação; SSO Single Sign-On; Keycloak; Protocolo OAuth2 (RFC 6749); 
Mensageria e Webhooks; Message Broker; RabbitMQ; Evento negocial; Webhook; APIs reversas;Ferramenta 
de versionamento Git; Ambiente de clusters, Kubernetes; Ferramenta de orquestração de containeres, 
Rancher; e Deploy de aplicações; Continuous Delivery e Continuous Integration (CI/CD).

 

Contador Judiciário 

 

Conhecimentos Específicos: 

Direito Constitucional: Constituição Federal. Administração Pública: arts. 37 a 43. Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária: arts. 70 a 75. Poder Judiciário: arts. 92 a 98. Autonomia Administrativa e Financeira 
do Judiciário: art. 99. Precatórios: art. 100. Sistema Tributário Nacional: arts. 145 a 162. Finanças Públicas: 
arts. 163 a 169. Constituição do Estado de São Paulo. Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária: arts. 
32 a 36. Poder Judiciário: arts. 54 a 68. Administração Pública: arts. 111 a 116. Obras, Serviços Públicos, 
Compras e Alienações: arts. 117 a 123. Servidores Públicos: arts. 124 a 137. Finanças: arts. 169 a 173. 
Orçamentos: arts. 174 a 176.

Direito Administrativo: Licitações e contratos administrativos. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade de 
licitação. Procedimentos, anulação e revogação de licitação. Modalidades de licitação. Lei Federal nº 
8.666/1993. Pregão. Lei Federal nº 10.520/2002. Decreto Estadual nº 47.297/2002. Decreto Estadual nº 
49.722/2005. Sistema de Registro de Preços. Decreto Estadual nº 63.722/2018. Lei Federal nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei Federal nº 4.320/1964 (normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços). Lei Estadual nº 10.320/1968 (sistemas de 
controle interno da gestão financeira e orçamentária). Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). Lei Estadual nº 17.293/2020 (medidas voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas públicas). Lei 
Federal nº 10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais contra as Finanças Públicas). Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa). Resoluções CNJ nº 102/2009 – atualizada (disponível 
em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado043247202007075f03faef4424d.pdf)  e nº 195/2014 - atualizada 
(disponível em  https://atos.cnj.jus.br/files/compilado2007582021082061200b9e38f7f.pdf). Precatórios. 

https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_91_29092009_04042019141353.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496
https://atos.cnj.jus.br/files/original214359202110116164b01f70f93.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3581
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado135215202111046183e58fc9ef7.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3582
https://atos.cnj.jus.br/files/original154529202012035fc90819856c0.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3915
https://atos.cnj.jus.br/files/original13380320210507609542bb50db1.PDF
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3975
https://atos.cnj.jus.br/files/original12260820210924614dc3e072cca.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3982
https://atos.cnj.jus.br/files/original1355352021061460c75fd70e87f.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado043247202007075f03faef4424d.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado2007582021082061200b9e38f7f.pdf
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Resolução CNJ nº 303/2019 – atualizada (disponível em  
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado1834442022122063a2004496cc1.pdf) Provisões de encargos trabalhistas. 
Resolução CNJ nº 98/2009 – atualizada (disponível em  
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado001816202007095f0662484df52.pdf) e nº 169/2013 – atualizada 
(disponível em https://atos.cnj.jus.br/files/compilado180210202001275e2f25a29e511.pdf). Acesso à 
Informação. Lei Federal nº 12.527/2011. Resolução CNJ nº 215/2015 – atualizada (disponível em  
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado2145132023031664138de98e4b5.pdf). Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de São Paulo. Lei Estadual nº 10.261/1968: arts. 239 a 323.

Contabilidade Geral: Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. Conta: determinação 
dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, métodos de escrituração, partidas 
dobradas. Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/1976: conceito, 
obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de 
balancetes periódicos. Análise das demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de 
estoques, quocientes de imobilização de capital, cobertura total e rentabilidade.

Auditoria Interna: NBC TI 01 - Da Auditoria Interna. Conceituação e objetivos. Papéis de trabalho. Fraude e erro. 
Planejamento da Auditoria Interna. Riscos da Auditoria Interna. Procedimentos da Auditoria Interna. 
Amostragem. Relatório da Auditoria Interna.

Contabilidade Pública: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do Patrimônio Público: ativo, 
passivo e patrimônio líquido. Variações patrimoniais qualitativas e quantitativas. Receitas e despesas sob o 
enfoque patrimonial. Resultado patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo imobilizado.  Ativo Intangível. 
Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. Mensuração de passivos. 
Provisões. Passivos contingentes. Despesa pública: conceito, estágios e classificações. Receita pública: 
conceito, estágios e classificações. Execução orçamentária e financeira. Regime Contábil. Adiantamentos: 
conceito, concessão, aplicação, comprovação e contabilização. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - 
PCASP: aspectos gerais do PCASP (conceito, objetivo, alcance e prazo de implantação), estrutura do PCASP 
(natureza da informação contábil, código da conta contábil, atributos da conta contábil, crédito empenhado em 
liquidação, regras de integridade do PCASP) e registros/lançamentos na contabilidade pública. Demonstrações 
Aplicadas ao Setor Público: balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial, demonstração das 
variações patrimoniais, demonstração do fluxo de caixa, demonstração das mutações do patrimônio líquido e 
notas explicativas. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público (NBC TSP).  Estrutura 
Conceitual. NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. NBC TSP 04 - Estoques. 
NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento. NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado. NBC TSP 08 - Ativo Intangível. 
NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa. NBC TSP 10 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa. NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária 
nas Demonstrações Contábeis. NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados. NBC TSP 16 - Demonstrações 
Contábeis Separadas. NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas. NBC TSP 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. NBC TSP 25 - Evento Subsequente. NBC TSP 34 - 
Custos no Setor Público. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 8ª edição (Portaria STN nº 766, 15/09/17 - 
Versão atualizada em 29/12/17). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª edição 
(Portaria conjunto STN/SOF nº 02 de 22/12/16 e Portaria STN nº 840 de 21/12/16 - Versão atualizada em 
02/06/17).

Contabilidade Tributária: Noções básicas sobre tributos. Impostos, taxas e contribuições de melhoria. Tratamento 
contábil aplicável aos impostos e contribuições. Retenções na fonte e recolhimentos realizados pela 
administração pública. Imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). Imposto de renda retido na fonte (IRRF). 
Decreto Federal nº 9.580/2018 (RIR): arts. 714 a 719. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços: art. 
55, anexo I, do RICMS (isenção dos órgãos da administração pública estadual). Imposto sobre serviços (ISS). 
Decreto Municipal nº 53.151/2012: retenção de ISS. Retenção de contribuição previdenciária (INSS). Instrução 
Normativa RFB nº 2.110/2022: arts. 108 a 134. Lei Complementar nº 123/2006: retenção de tributos de 
microempresa, empresa de pequeno porte e Microempreendedor individual - MEI.

Administração Orçamentária e Financeira: Administração Pública. Princípios constitucionais relativos à 
administração pública. Probidade e discricionariedade administrativa. Orçamento público. Conceitos, diretrizes 
e princípios orçamentários. Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público. Ciclo orçamentário 
(elaboração, aprovação, execução e avaliação). Processo de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). Receita e despesa orçamentária. Conceituação, 
classificação e estágios da receita e despesa orçamentária. Restos a pagar. Despesa de exercícios anteriores. 
Regime de adiantamento. Créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários). Dívida ativa. Fonte 
e destinação de recursos. Classificações orçamentárias. Classificação da despesa pública: institucional, 
funcional, programática, pela natureza. Classificação da receita pública: institucional, por categorias 

https://atos.cnj.jus.br/files/compilado1834442022122063a2004496cc1.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado001816202007095f0662484df52.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado180210202001275e2f25a29e511.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado2145132023031664138de98e4b5.pdf
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econômicas, por fontes. Ciclo orçamentário: elaboração da proposta, discussão, votação e aprovação da lei de 
orçamento. Execução orçamentária e financeira: estágios e execução da despesa pública e da receita pública. 
Programação de desembolso e mecanismos retificadores do orçamento. Conta Única do Tesouro: conceito e 
previsão legal. 

 

Observação: As leis e os regulamentos devem ser considerados com alterações e atualizações vigentes até a 
data da publicação do Edital de Abertura de inscrições.

 

 

ANEXO III – DO Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social

 

Nos termos do disposto no Resolução nº 270/2018, do CNJ, eu, 
_____________________________________________________________ (nome civil do(a) 
interessado(a)), portador(a) do documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão 
expedidor ______________ , UF _____, inscrito(a)   no  CPF/MF  sob   nº __________________ , solicito a 
inclusão e uso do meu nome social _____________________________________________ (indicação do 
nome social), no Concurso Público do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo para posse no cargo 
de ______________________________. 

Nas publicações oficiais, o nome social deverá figurar em primeira posição, seguido da menção do nome 
registral (civil), precedido de “registrado(a) civilmente como”.

Cidade/UF, em ____ de _________ de 2023.

 

_______________________________________

     (assinatura do(a) candidato(a))

 

ANEXO IV – DA AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO

 

AUTODECLARAÇÃO

 

Eu, ____________________________________________________, RG n°_____________ , CPF nº _______________ , DECLARO, sob pena 
das sanções cabíveis, para fins de participação como negro (Resolução nº 203/2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ) e na Lei Federal nº 
12.990/2014) e para os fins específicos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público para o cargo de ____________________, do 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, que sou negro(a).

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

_________________  , ____ de _________de 2023.

 

__________________________________________

assinatura  do(a)   candidato(a)

OBS. imprimir, datar e assinar esta autodeclaração, bem como enviar a mesma, via internet (upload), para a Fundação VUNESP
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO

 

ETAPAS DATAS

Período de inscrições 26.06 a 25.07.2023

Vencimento do boleto bancário 26.07.2023

Prazo para solicitar isenção ou redução da taxa de inscrição 26 a 27.06.2023

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à isenção ou redução da taxa de 
inscrição 26 a 28.06.2023

Divulgação do resultado da solicitação de isenção e de redução da taxa de inscrição 10.07.2023

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa de 
inscrição 11 e 12.07.2023

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de redução da 
taxa de inscrição 21.07.2023

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a:

- candidato deficiente

- condições especiais para a realização da prova

- condição de jurado

- inclusão e uso do nome social

 - candidato negro

26.06 a 25.07.2023

Divulgação do resultado referente a:

- candidato deficiente

- condições especiais para a realização da prova

- condição de jurado

- inclusão e uso do nome social

- candidato negro

04.08.2023

Período de recursos referente a:

- candidato deficiente

- condições especiais para a realização da prova;

- condição de jurado

- inclusão e uso do nome social

- candidato negro

07 e 08.08.2023

Divulgação da análise de recurso contra o resultado:

- candidato deficiente

- condições especiais para a realização da prova;

- condição de jurado

15.08.2023
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ETAPAS DATAS

- inclusão e uso do nome social

- candidato negro

Aplicação da prova objetiva  17.09.2023

Divulgação do gabarito da prova objetiva 19.09.2023

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20 e 21.09.2023

As próximas etapas serão divulgadas oficialmente no Diário da Justiça Militar Eletrônico–DJME (https://ww2.tjmsp.jus.br/djme0.htm), e 
disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS

 

1) do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo

Endereço: Rua Dr. Vila Nova, 285 – Vila Buarque – São Paulo/SP – CEP 01222-020

Horário: das 11:00 às 19:00 horas

Site: www.tjmsp.jus.br

 

2) da Fundação VUNESP

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas

Site: www.vunesp.com.br

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2023.

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo

 

 

 

 

1ª AUDITORIA

http://www.vunesp.com.br
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Nº 0800197-46.2022.9.26.0040  (Controle 97907/2022) - 4ª Aud. 
Acusados: CB WILLIANS TADEU DE ALMEIDA VENANCIO e outro 
Advogado: Dr(a). RONALDO DIAS GONÇALVES OAB/SP 348138 
Assunto: Fica Vossa Senhoria intimado do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público e para 
apresentar contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias.
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